
VA Do 

O 

arda 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO — CAD — DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ — UENP — REALIZADA NO DIA 21 DE 

JANEIRO DE 2022. Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte dois, às 

9h30 reuniram-se online por meio do aplicativo google meet, os membros do CAD, os Diretores de 

Centro de Estudos e Pró-Reitores convidados, conforme listas anexas. A reunião foi presidida pela 

Profa. Fátima Aparecida da Cruz Padoan, Reitora da UENP, que iniciou a reunião com os 

seguintes assuntos em pauta: 1) Ordem do Dia: a) Regulamento das diretrizes de dedicação 

exclusiva de servidores da carreira técnica universitária da UENP. A Professora Fátima 

contextualizou sobre a implantação do TIDE para agente universitário. Informou que a 

implantação do TIDE estava suspensa, assim como a GRA, entretanto, a LGU foi aprovada e 

essas implantações poderão ser realizadas. Cada Universidade poderá implantar 30 TIDEs. 

Ressaltou o trabalho da servidora Francine, que realizou reuniões com os agentes universitários, 

e a partir dessas reuniões, foi elaborada uma minuta de resolução. Esclareceu que a atribuição do 

TIDE não pode ser tratada com uma gratificação da carreira do servidor, e sim da função que o 

servidor desempenha. A Professora Fátima apresentou a minuta de regulamento das diretrizes de 

dedicação exclusiva de servidores da carreira técnica universitária da UENP. A Professora 

Vanderleia fez considerações sobre o artigo 4°, em razão da distribuição do TIDE aos servidores. 

Ressaltou que a PROPG, PROEC e PROGRAD, por sua natureza, terão docentes no cargo de 

Pró-Reitor, podendo ter TIDE vinculado a projeto de pesquisa. Esclareceu que atualmente não há 

agente administrativo atuando na PROPG e PROEC, entretanto, há na PROGRAD, e registrou 

sua preocupação com tais Pró-Reitorias no futuro. Frisou que essas Pró-Reitorias podem ter 

agentes universitários futuramente, e a PROEC e PROPG precisam se reestruturar para ter 

agentes universitários fixos. A Professora Simone reiterou a fala da Professora Vanderleia. O 

Professor Thiago destacou o artigo 5° inc. V, que trata sobre 03 responsáveis por setores 

estratégicos para o desenvolvimento dos Campi. Ressaltou que essas 03 vagas/atribuições serão 

atribuídas àqueles setores estratégicos para que o Campus funcione e tenha eficiência. 

Esclareceu que com o TIDE vem uma responsabilização, a ideia não é presentear, e sim 

estruturar. O Professor Sgarbi reiterou a fala do Professor Thiago. A Professora Simone indicou a 

inserção na minuta de que, havendo aumento do quantitativo de TIDE, a PROPG E PROEC sejam 

contempladas. O Conselho não aprovou a indicação. A Servidora Francine destacou que a 

implantação de 30 TIDEs para a UENP é uma realização dos agentes universitários e todos são 

gratos. O Professor Fernando Sorgi registrou que foi uma luta muito grande da Francine, sempre 
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com muita responsabilidade, e hoje, apesar do número de TIDEs não terem sido suficientes, foi 

uma conquista. Salientou que essa conquista está atrelada à LGU, e que essa Lei ainda trará 

benefícios para a UENP. 2) Comunicação dos Senhores Conselheiros. A Professora Fátima 

comunicou que a UENP será a primeira a presidir o Conselho de Reitores, e isso mostra o quanto 

a UENP está conquistando. O Professor Fabiano reforçou que a conquista do TIDE para a UENP 

é muito significativa. Destacou que é um marco para a UENP a Professora Fátima ser eleita para 

presidir o Conselho de Reitores, e que sente muito orgulho em vê-la representando. Transmitiu 

seus parabéns à Professora Fátima. A Professora Fátima agradeceu e disse que isso é reflexo do 

trabalho colaborativo que a Universidade possui. A Professora Fátima comunicou que dia 24 

haverá uma reunião com os Diretores de Centro e de Campus para tratar do retorno presencial. 

Nada mais havendo para ser deliberado, a Reitora Fáti 	aparecida da Cruz Padoan agradeceu 

a presença de todos e encerrou a reunião, e eu 

Araújo, Secretária Geral dos Órgão Colegiados Superiores, lavr a presente ata que, após lida e 

aprovada, vai assinada pelos membros presentes do Conselho de Administração — CAD da UENP. 

Jacarezinho — Paraná, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte dois. 
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